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LEl N.O 4.343, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
681,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Ad. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 681,00 (seiscentos e oitenta e um reais), com a seguinte classificaçâo
orçamentéria:

09 SMEC
06 Despesas nâo computéveis
12 Educaçâo
366 Educaçâo de jovens e adultos
0011 Erradicaçâo do analfabetismo
1924 Programa Ensino Jovens e Adultos - PEJA
3.3.90.30.00-9630 Material de consumo R$ 680,00
3.3.20.93.00.01-9612 Restituiçâo de transferência de convênio R$ 1 ,00

Art. 2.0 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1.0, serviré de
recurso o repasse da Uniâo através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educaçâo - FNDE para o Programa Apoio ao Sistema de Ensino, visando atender ao
Ensino de Jovens e Adultos - EJA , no valor de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) e a
reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.0 10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.9902-1999, no
valor de R$ 1,00 (um real).

Art. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercîcio
financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o ad. 167, 5 2.0 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de
17 de março de 1964.

o ?Art. 4. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '

#
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LEl N.O 4.343, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
681,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Ad. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 681,00 (seiscentos e oitenta e um reais), com a seguinte classificaçâo
orçamentéria:

09 SMEC
06 Despesas nâo computéveis
12 Educaçâo
366 Educaçâo de jovens e adultos
0011 Erradicaçâo do analfabetismo
1924 Programa Ensino Jovens e Adultos - PEJA
3.3.90.30.00-9630 Material de consumo R$ 680,00
3.3.20.93.00.01-9612 Restituiçâo de transferência de convênio R$ 1 ,00

Art. 2.0 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1.0, serviré de
recurso o repasse da Uniâo através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educaçâo - FNDE para o Programa Apoio ao Sistema de Ensino, visando atender ao
Ensino de Jovens e Adultos - EJA , no valor de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) e a
reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.0 10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.9902-1999, no
valor de R$ 1,00 (um real).

Art. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercîcio
financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o ad. 167, 5 2.0 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de
17 de março de 1964.

o ?Art. 4. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '
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LEI N.° 4.343, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005.

Autoriza 0 Executive Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
681,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1.° Autoriza 0 Executive Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 681,00 (seiscentos e oitenta e um reais), com a seguinte classificacao
orgamentéria:

09 SMEC
O6 Despesas nao computéveis
12 Educacéo
366 Educacao de jovens e adultos
0011 Erradicacao do analfabetismo
1924 Programa Ensino Jovens e Adultos — PEJA
3.3.90.3000-9630 Material de consumo R$ 680,00
3.3.20.93.00.01-9612 Restituicao de transferéncia de convénio R$ 1,00

Art. 2.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1.°, servira de
recurso o repasse da Uniao através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educacao — FNDE para o Programa Apoio ao Sistema de Ensino, visando atender ao
Ensino de Jovens e Adultos — EJA, no valor de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) e a
redugao da dotacao orcamentaria n.° 10.0199.999.9999.3999.9.9.9.9.99.9902—1999, no
valor de R$ 1,00 (urn real).

Art. 3.° Autoriza 0 Executive Municipal a reabrir no préximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece 0 art. 167, § 2.° da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de
17 de marco de 1964.

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
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